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CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  MARTINHO DA SERRA, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:  

Art.  12  CONCEDER a servidora MARIZE PINHEIRO DA SILVA, lotada na 

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE SAÚDE, exercendo as funções no Cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAUDE, PADRÃO/NÍVEL "X", GRAU "B", matricula funcional n2  449, 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na proporção de 30% (trinta por cento) sobre o 

vencimento do cargo, a partir de 01 de janeiro de 2024, conforme Parecer Jurídico n2  

171/ 2023.  

Art.  22  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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